
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO). N" 585 
RIACHINHO - VÁRZEAALEGRE-CE 
CEP: 635'0-000 

WWW.CAMARAVARZ 
CAMARAV.A@HOTMAIL 
(88)3541-2073 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.28.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitaçêo, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1.3- O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso li, §3°, da lei n. 14.133/21 , 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sitio eletrõnioo oficial, pelo prazo mlnimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a m:rM llfalk· de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais lnteressàdos, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-DOOBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COM~l'rli~-...'fi~ DG PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTl)ADEI E ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser contratada, aiverá executar os serviços, conforme descrição na planilha 
abaixo: 

ITEM º-----.··~ ' " ' UND QTD UNIT. TOTAL 

1 
SERVIÇOS TECNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE 

MÊS PROCESSOS LICITATÔRIOS, CONTRATOS E SETOR 11 R$ 4.000,00 R$ 44.000,00 
COMPRAS ,, ., 

A 
. .. 

3.2 - Conforme exigência legal, a Camara ~ell"ll:íegre/CE, realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se 
como base legat a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura comratação é R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 
reais}. Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação 
o valor médio das pesquisas reaüzadas, conforme Art. 6° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, 
de 07 de Julho de 2021 . · ,, 

3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4 - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações}, a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
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4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00hs, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a data limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 13:00hs do dia 
06 de Março de 2023. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos 
orçamentos, de maneira que a Câmara garanta <?,.~ndamen!o do processo de contratação. 
4.3 -A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 
11, na forma e no conteúd~,_as exigências do Termo de Referência. •·· 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas. 

t' . . " .. ' 
*- 4: "' 

5 -APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverãp ser.apresentadas êin papel tinibtadô dé\ firma, pteenehidas em uma via 

datilografadas/digitadas ou. impressa. s por qu;1 .. ~ mecli\i.,'co. ~letrôni.co ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelin1as, assinadas ·. . " folha ~ .rub~cadàs nas ~mais por pessoa 
legalmente habilitada. f ' ·· t · · ·· · ;lt . · 

1 
r k ·• 

5.2 -AS PROPOSTAS DE PR~~·, AIN!)A, ÇONTER: ,d 

5 .2.1 - A ra_zão ~I, local~" .. -•~ número de in$(::ri* n?'9NPJ da licitantf; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; · 
5.2.3 - Indicação do prazo dt .valid~à§ p·~s,))19_Jnferior a s6 (sessenta) dias, contados 
da data da apresen~o das\ffl8Sffl8s; -
5.2.4 - Preço t~tal proposto, cotado em moeda n~nal, de algarismos e por extenso, já 

consideradas, no niésn-19, todà~ ,a'., déspeiasl i~rvê trit;utos, mão!de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objetQ_ do termo qa referência. Ery)C8so dé divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso, 

, • f M' 
prevalecera o por extenso; , " 
5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua prppos~; . f" .; " . . ,r·· . 
5.2.6 - A apresentação da proposta imJ'.)lica~ plena.,aceitação, ·por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termade feferên~ .1· ~ 
5.3 - A(S) PROPOSTA($) DE PREÇO(S) .S,ERÃ DESCLASSIFICADA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade com o item 5 desta Dispensa de 

•ir 

Licitação e: 
5.3.1 .1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 

posterior; 
5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 
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6 - PRAZO DE VIG~NCIA CONTRATUAL 

' ·. >1 ,. ' 
'~ --

6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 , com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO . 
7 .1 - A empresa a ser co·ntratada de;~rá ap~tar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidadê e ao seu prazo de validade: 
7 .1 .1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociat em vigor e todos otraditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em C?JSO.pe e~Jndividual, e no caso de S()Q!dade por ações, acompanhado da ata 

da assembleia . que, eleg~ ~s"&atuaJt;~- z';m, se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ató constituti'ÍÔ, aêõnipanfiaóo de prova da"'diretoria em exercício; 
7 .1.2 - Cédula de ldentidjade e•e,tAJos Sóêiôs-Administrador&s ou dor titular da empresa; 
7 .1 .3 - Prova de inscrição no Cadªstro Nacional de Pessoa Jurídica·(CNPJ); 
7 .1.4 - Prova de inscrição hp CtPastro Municipal de Contribuintes,(ISS) relativo ao, domicilio ou sede 

proponente, pe'!inente ªC\~Ufamo d! atiyidade t .1JJ,...,wel com f objeto des~ dispensa; 

7.1.~ -_ A comp~ação dê regiJla~dade ~raS!!l.! F•~~da Fe-.- ~verá ser !eita at~~vés da 
Cerbdao Negativa de DébitOs relativos aos'i't&.&"""Fedétais e à DfV1da Ativa da União, em1t1da nos 
moldes da Portaria Conjunta PGF~~ .. 1. de,.02.10 .. 2014; · ,; 
7 .1 .6 - A comprovação d8,11"119ularictadi. para com· a Fazenda Et11dual deverá-.r feita através de 

Certidão Consolidaj~ Neg\ti,V~>~ ~tos.~, nf-Plv~ ~tiva Estadual; 
7 .1. 7 - A comprovação de regularidade eara com a Fazenda Mlin~I deverá ser feita através de 

Certidão Consolídada Negati"'· de'Péi>ftoi'inãcr& ~ Ati_va tAunicipal; + ... 

7.1.8 - Prova de regularidade junto ao . Fundo de Garantia ~ Tempo áe Serviço (FGTS), 
demonstrando situaçã~ular n&"êumprimento dos ancirgõs SÓciais institdfdos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabaltl~ (ÇNgD.Aa jurisdição da sede ou filial do licitante; 
7.1.10 - Certidão Negativa dé Falência ou Concordata exped~pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emi~, qua').So não for expresso sua validade; 
7 .1 .11 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo 'representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. -7° da:GF '""' ou,sejlt,<le que não utiliza trabalho de menor 

de dezoito anos em atividades noturnas, pe~~ ou insalubre .. s. e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. re-se o .(modttjo 01) apresentado no (Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo Qu impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoà"legalmente hâbititada e que seja possível, identificar quem 

assinou; 
7 .2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recursos próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01.031 .0001.2.001 .0000 e Elemento 
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de despesa nº 3.3.90.39.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Admitisbattvo, nlo gera direito à indenização. 
9.4 - Após a fase de classlficação das propostas, nlo cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Conb'ataçlo.c:onsultanl se.a~ vencedora possui alguma sanção junto 
à Administração Pública mediante ª'" Consulta de -ucttantaa peesoa jurídica, Consulta 
Consolidada de PHsoa ~do TCU {httos://certidQH:1p(Jlpps.tcu.gov .bd). 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GLOBAL. 

10-ANEXOS 
10.1 - Anexo 1-Termo dê Reii3Mncia; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de PNil:~~•·r 
10.3 - Anexo 111 .... Modelo jle ; 
10.4 - Anexo IV - Modelo da Minu ·· . .. 

Váqaa Alegre/CE, 28 de Fevereiro de 2023 

~ ~ALv,P, Y~ 
José Renato Alves Ferreira 

Agente de Contratação 
Câmara Munlclpal de Vérzea Alegre/CE 
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ANEXO 1 ~ ,,., , 

TERMO DE REFER~NCIA t:t!ly::, 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, CONTRAT8S E SETOR COMPRAS DO PODER LEGISLATIVO DR VÁRZ.EA 
ALEGRE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ITEM DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS T CNICOS PARA ACOMPANHAMENTO DE 
1 PROCESSOS LICITATÔRIOS. CONTRATOS E SETOR 

COMPRAS 

UNO QTD 

MÊS 11 

- Acompanhamento na execução de todas fases do processo administrativo, desde a fase inicial a 
fase final dos processos; 
- Acompanhamento e auxRio na elaboração de~ e modelos de editeis de licitação e contratos 
administrativos bem como seus extratos; 
- Acompanhamento no envio de infonnaç5N ao Sistema de lnfonnações Municipais • SIM 
pertinente a área de licitação; 
- Assessoria junto ao setor de cotações e de compras govemamentais; ..,,. 
- Orientação ao servidor responsável para o correto preenchimento de informações no portal de 
licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
- Assessoria junte, ao setor de -cadastramento de fornecedores e:prestadores d.e serviços. 

3. JUSTIFICATIVA 
Os serviços técnicos para acompanhamento de processos licitatórios, contratos e setor compras 
são necessários para cumprimento das obrigações desta cêmara Municipal, devido a necessidade 
de instrução para o bom desempenho das atividades relacionadas à aquisição de bens ou 
contratação de serviços. baseado em documentos que aubsidiem a autoridade competente na 
tomada de decisão com base na lei nº 8.666/93 e alterações, lei nº 10.520/02 e Lei nº 14.133/21 . 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da contraalÇlõ correrão por conta. dos recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031 .0001 .2.001 .0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.39.00. 

5.SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, administrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, em qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é vedada. 
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6. REJUSTE 00 CONTRA TO 
6.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e. concluídas após a ocorrência da anualidade; 
6.3. Nos reajustes subsequente·s ao i9~eiro, &:interregno mínimo de-um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; · 
6.4. No caso de atraso ou não diwlgação do fndice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo ~ divulgado o Indica definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referdífe ao reaji.µsta(l)ê!1to:'.dia~-9º valor remanescente, sempre que este 
ocorrer; '\.~ · 

.# , 

6.5. Nas aferições finais, o lndlce ~do para rtWljuste será, ~rigatoriamente, o definitivo; 

6.6. Caso_ o índice_ estat>Efecido p( rá:~~us~ · . ,. ~nha, as~t,'~nto ou de_ qualquer fo~a n~o 
possa mais ser utilizado, será aiQtádQ;~ su · , o que vier a ser determinado pela leg1slaçao 
então em vigor; • · .. ,,, · · • • : · · 

6.7. Na ausência de prey.lsãoj1egarquanto ~ substituto, as ~r.. es elegerão novo índice 
oficial, para reajustamentt do@ iWfesoente, . r ni,o deJ, termo aditivo; 
6.8. O reajuste será realizàdo . . .7 . . "· , i . 

} ' . ' 

7. CONTROLE E FISCALRAÇÃO OA EXECU~Q . 
7.1. Nos termos do art. f,1. da · · ,j4.13i .de ?O ré designado representante para 

w; ' "'·61<.' ·~· '._..,.,. ' 

acompanhar e fiscalizar a ~ - . . , · A• em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com â ex""'Aie:lio e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. • , ~ . 7 · 
7 .2. A fiscalização de que trata este item não exclui nero teduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante tercei00$;:.~por, qualquer irregulándade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitónos; ·e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, deoonforrniQáde com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021 . 
7.3. O representante t ~ f~ .ministração anota~ .-., regi!:itro próprio ":tbdas as ocorrências 
relacionadas com à exéêúçãô do · COhtrato, indicando dia, ·'mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encamit.lhando os apontamentos à autoridade competente para as 

'>" 

providências cabíveis. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 00 OBJETO 
8.1. o recebimento provisório será realizado de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as 
exigências contratuais: 
8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
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8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato; 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
8.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando.cabível, à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após a p~stação dos serviços~:.,; 
8.6. O recebimento definitivo ·será feitb em até 03 (três) dias após a prestação dos serviços; 
8.7. A Contratada fica obrigada em'24 (vinte e.-..u)hormnrreparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expenus, no todo ou em parta, os serviços que se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da execução.iOU ma · r""nni•gados, cabendo à fiscalização não atestar 
o recebimento provisório.· OlJ° def\rJID.jh : · · , .' . . . gue sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam yir a ser aPQA~ as no Recebimento Provisório ou Definitivo. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo do obje1D não exclui a res~sabilidade da Contratada ; 

pelos prejuízos resultantes da Incorreta execução do contrato, ou, em qualqu_er época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forçàlias· disposições legais em 

vigor. 

1 
9. OBRIGAÇõeS DA CRT . ,i> ;: ~ ,i 

9.1 . A Contratadadeve c \ · .. · " ' ~s CgQJta~ nJ 1'trmo ~ditai/termo de referência, 
seus anexos e'sua propo .· : ,:; . . . irwlllftri'1!Jxcf«s~mente <>à riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execuçãÔ do ob . ~ ainda: ~ -;..1;. " , 
9.2. Manter o fornecimento com tod~ ~q~~~- -.~ ssáríos ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as-normi,-,vig'~ •""" · · · · 
9.3. Fornecer nómero telefônico pará conta1D, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 

serviços prestados; 
9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, diretà,, t{~iretamente sobre os serviços; · 
9.5. Comunicar à Contratâijte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o ~primento do prazo previsto, com a ,~ 
devida comprovação; , 
9.6. Manter, durante toda · a execução. do ~o • . em compatibllltfaâe com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação~ ltficação exigidas na licitação; 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contratada. 
9.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado. 
9.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
9.10. Manter junto a contratante um canal de comunicação via (whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabfveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrêncíEfü~ête eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas n'o curso da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificand<Hle q~JKrela propostas sejam as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, J\O ,prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; -~ · :, 
10.5. Efetuar as retençõetrtribli1'rias devjdas sb6fe o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

. .r--.1· .. 
que couber, em conformidade coma Jegislação vigente. 
10.6. Não praticar atos dEf ingerê"'™' adminis, da Contratada, tais como: 
10.6.1. Exercer o poder~ ,,, ,bte (?S" adosda Contratada, devendo reportar-se 
somente aos pre~i.tos of res_ , .· .. '.' :is por · . ·, ~xceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento diretõ, tais ~mo nos se~~•~ e apoio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contrjtaçlo de pessoas pan1 trabafhar Jl@S ,empresas Contratadas; 

10.6.3. Promover ou ac~ ~ desvio _de funções dos tra~~ \id~A9S da Contratada, mediante a 
utilização destes em ativi(Mdes distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função especifica para à qual o trabalhador foi contratado; e · 
1 O. 7. Fornecer por escrito as infonnações necessárias para o desenvolyimento dos serviços objeto 

d t t 
-. ·. l' o con ra o; '•,. " • • •. 

10.8. Cientificar o órgão de representaçã'&~.dõ,fflUnicipio para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada . 

.. 
11. PAGAMENTO ·"'..;,~~... :,±L~,.;.;......-"'" .,J( 
11.1. O pagamento será realizado no prazo d~ O (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. · 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fisc;a( ou fatura quando o órgão contratante ' '' . , .. ' · i > • 

atestar a execu~ão do o, J> ~ntrato. ·· 'f . , _ . . · _ 
11.3. A Nota Fiscal ou f' ra deverá ser obrtgaloriamente acompanhada da comprovaçao da 
regularidade fiscal , social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 



12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; (:, 

,' .. ·, ' . • / \!"- . ' -';:'~:.,_.,,, 

IV. deixar de entregar a docum~ntação,e)(igida'pára o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato OU' não entregar a docúnre11tação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do praz,o de validade de sua pmposla~ 
VII. ensejar o retardamento da ~ecução ou da entr9ga do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou-documentação falsa''é)dgida para o certame ou prestar declaração 

~-- ···· -~ 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ~tóAraudulento ~ execução do contrato; 

~j c;::c:~;: ::~•=== ::-=~~reza; 
12.2. Serão aplicadas achwpdnsével pelas lnfl:J11jaj Í11Mfnlstnitlvas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; _ q 

111. lmpedimenfOide licitar e contra"~ 
IV. Declaração;~ ) nidonei~a~ , ou cqn~~~ ~.,; 
12.2.1. Na apllcaçlo das · _ " tão cõnsldenidos: 
1 - a natureza e a gravidade da 1tiriição cometidã; . 
li - as peculiaridades do caso cooêreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; , -;»~ 

IV - os danos que dela provierem para a Admll'li&tração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. . 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 d&L~ i 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, ~ na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e sera-à~ffcàda ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art,-155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e VII 
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do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguifltes regras: .·.· 1} . . . 

,, '"• A~~~#¾-• < •Ó ~, <\ 

1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativõ, será:'de. competência exclusiva do presidente 
da Câmara. · > · ' ,. 

12.2.8. As sanções previsp.(S nosincisos 1, Ili e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada é11s indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pe'8 Admlntstra* !º~~. além da perdà desse valor, a diferença 
será descontada da garantia pres. ~se~é~çob!~ª jüdicialmente. , . 
12.2.10. A aplicação das s~ · ;i, revistaf : ~ ~jtem 12.2 não exclur, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integ · . ~dano causado• Acir,íiriistração Pública. 
12.2.11. Na aplica;1ção da 

1sa"91f prevista no incíséf lf ctô item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado noiJ)f'az,)üe 15 (quinze) ~....-.fado da data de sua intimação. 

12.2.12. A aplicação das ~ . i.~-... pprevistas n~ ... ·· E e ty ~o item 12.2 . . requ~ rá a instauração 
de processo de respons~: a ser coridu;ddo Pi?t ;QQmlssão

1
composta de 2 (dois) ou mais 

servidores, que avaliará f~ ~t ~ nstênçlas conhe9id,01( e·intiP1J1ráo contrat~o para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, çontãdo.:-da:da~ de intimação, apres~ &àr defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. · 

VARZ E,\1\1 fGRE. CIDADE DO AMOR fR/\TERNO" 



ESTADO DO CEARÁ E. VÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRe!~1? fi><s, 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" sas www.cAMARAVARZEAALEd~E.Gov.spJ~ r,-") 
RIACHINHO-VÁRZEAALEGRE.CE CAMARAV.A@HOTMAIL.CO"f :3 f~l,$ --~-- ci 
CEP: 63540--000 (88)3541-2073 ! :;~ ?:, 

.<Í. ---- fi) Ó,,, , 

ANEXO li ~,, :.. . o/ 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS .P".J :J::,_;•/'· 

Local e Data 

Ao 
Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licita~ n",2023.02:~. 

Apresentamos a Vossas Senhorias. nossa proposta de preços, referente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo ~to é a CONTRA.'t,_._.,,. DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSP8 LICITA - $ 1 CONTRA1'6S E SETOR COMPRAS 

. '. . • . . ' . >'Wf 
DO PODER LEGISLATIVO "'pE V ~ ,,M ALEGRE/CE, · pelo valor global de 
R$ ______ ~-~ . 

. .l;J. .. . 
Declaramos, neste ato, nqssa Üeiia submissão .. ~ tei nº 14.133/2021, bem como às 
cláusulas e condições es~s nesta Oi..,_, _ ._ 

' :; 

ITEM DESCRIÇ~Ó UNO QTD UNIJ. TOTAL 
SERVIÇOS CNICOS ·: PARA 

1 ACOMPANHAMEN;J"O DE PROCESSOS 
LICITATÔRIOS, CONTRATOS · E SETOR 

M~S 11 R$ - R$ 

COMPRAS 
R$ 

DECLARAMOS, que no valor pro~~~~tão incluq . •· · · postos, enc~ s sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes á execuçãô..:.i. ·· s; que assumidtbs inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mesmos serão executados confonne 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilida<;l~ .pela execução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e ~. :e __ que serão iniciados a partir da data de 

recebimento da ORDEM DE SER~O. ·f ~tt . ·· 
: ·.',· ' -~ 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 
Valor Global da Proposta: R$ ___ ,..__ _________ ). 

Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 
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''-----··-· 

Nome do Representante Legal 
Cpf ____ _ 

do Proponente 
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~/ ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº __ _ 

(Modelo nº01) 

A empresa ____ _ inscrita no CNPJ nº __ _, com sede a ___ , nº _ , Bairro _ _ • 
Cidade ___ Estado __ , representada .....,"81(8); ___ ,, l)Ortador Cpf: _ __ _ 

DECLARA, para os devidos fins que, em curnpimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, f, 
27/10/199:· publicada no _DOU de 28/10/1998, e ao inciso XXXIII, do .. artigo ~ º · 9a Co_nstituiç
Federal, nao emprega m$h(>res de 18 (dezoito) ano~"em trabalho notul'jlo, pengoso ou 1nsalubr • 
nem ~mprega menores de 16 (dezesseis) anos e~ ~~~!~um, salvq na condiçã:o de aprendf 
a partir de 14 (quatorze) anos._ /., ./ _,. ; . , _ : ·e:< ''\, _. 

Pelo que, por sêl â'.~xpr · '" '/Z ~~:~de, firma a : '·. te, 19}à\ penas da Lei. 
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MINUTA DO CONTRA TO --+-

CONTRATO Nº ----
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
.llUNICIPÍQ;DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA. CÃMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
___ _. PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 

DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE.;:pessoa jurídica de ~ireito público interno, com 
sede à __ _. nº _, Bairro, . ~' .,,~, Cidad~ . • /CE, inscrita no C~!:?J/MF sob o mº 
_____ , neste r~ :rep~~.~~J,):'pe}o(a) Ordenador(a) de Despe?ás, o(a) Sr(a). 
________ , ,dora1;~~~ . ,n~n).friaçia de : , TANTE e, do outro lado, a empresa 
_____ ...... i·•....,r•JoscritJ .. · · , J.nº 

1 
endereço na Rua/Av. ___ , nº _ , 

Bairro ___ ,< Cidade f:. l /UF, rep1resi8flltil - ·· ~Y..\9eu r(tpresentante legal, o(a)Sr(a). 

_________ ·; port~r.~o CPF nº ----...,.;;~• ao fim assinado, doravante denominada de 

CONTRATADA, de acori.lo cc,m o Proceao dlt lHspen~ de U~ nº 2023.02.28.001 , em 
conformidade com o que p,ecellua a Lei n" 14.133,., c:te· 1_o d~ abril de 2021, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cléusulas e condições a seg1,1ir; ajustadas: • 1 

.; . s 
' CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL ·: . r/'>J . 

1.1 - Processo de Dispensa d!lt Llcl,taçi~ W,1- :iop.02.ae.001 :✓éfe:'àGfcio com o ãrt. 75, inciso 11, da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2j)_~1:, ~tt,eradâ pelo Decreto 11:317/2022, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 'déie;-mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmarà Mul)lclpal dê V/jrz.ea Alegre/CE, acima indicado. 

v-"'-,_,.+ 1..#~ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS UCITATÕRIOJ('CONTRATOS E SETOR COMPRAS 
DO PODER LEGISLATIVO DE~V ÁRZEA ALEGREJCE~ ::r 

, ,: • ;').N::• • • • ..... , 
,, .... , . -~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓO VALOR .• :'..;>:?i . 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela exêê'üção do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ : }, conforme píá~ilha em anexo; 

3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes d.a 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta;} 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio'ãs falhas detectadas, indicandb dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventuatmef1te' 811VONldos';" e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para es providências cabfvejs; ' '\'. · "' 
4.3- Notificar a· Contratada ppr escrito da ocorrtncia qt, eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades c.onstatadas no.curso da ~~tação dos serviços, fi~ndo prazo para a 
sua correção, certificand~ que ,~e~ por elai prO'pO~s sejam• mais éi_dequadas; 
4.4- Pagar à Contratada e valor re

4
su~,nte do fomecim~n~;r Q~_praz(?, e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; · 1· · i ·"' · · s > 

4.5- Efetuar as retençõespib~9&~ dev~ as.~b~ o v~r da Nota Fi.~/Fatura, da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vi~. ·., 
4.6- Não praticar.ai.tis de irige'li~âána:admi•~ Contratada, tais como: . _. 
4.6.1- Exercer.;o poder fe ~ .· .. _ . · r~ da Con_~tpda, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou respo 1)0t 1ndicados, excetp quando o objeto da contratação 
previr o atendirnentôdiret,, tafs•cà•i••mçosa~ ·~oepção e apqio.ao usuá,r_io; 
4.6.2- Direcionar a _çpntra~de ' ,·oas ~~~r-~ empresas Contratàdas; 
4.6.3- Promover ou·aceitar o des <fe~fOrfeões dos trabalhadoresi da Con!JBatada, mediante a 
utilização destes em atividadas disti~ ~s-no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhadór foi contratado~ e 'í!t • · -
4.7- Fornecer por escrito as inforrrfaçõé~ neéessárias para o des~nvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; · ._,._ . :-_ .... ? );·~ 
4.8- Cientificar o órgão de representação j~iciãl do ; unicípio para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. ..A 

#'" 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CON,TRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaç6is constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua 1:troposta; assumindo.:comg.eJàJusivamentl oí riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ai~ · 
5.2. Manter o fornecimento com todos o~n1q~isitos necÊíssários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 



j FLS~ r, 
ESTADO DO Cl!ARÁ ~ L ~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR 

1 

- F f;/ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO). N" 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEG 
CAMARAV..A@HOTMAILCOM 
(88)3541-2073 

5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
5.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contratada. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado 
5.9. A contratante deverá comunicar ,~ con~tada as ~ssfveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora'contratados:"'1 "' · 

5.1 ~- Mante~ j_unto a corr., )sum ~!'ai ~~ ~~ via (wh~app e email) para dirimir 
quaisquer duvidas para a · vlcialf'ex~ ~Brviço: t 

CLÁUSULA SEXTA- ocisPRAz\H)G:~~RECEBIMEN;rO DO fBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 3f de Dezembro de 2023, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo·ser prorrc>g~1no~ ca$0$ e tp,mas prevtstos n9 art. 111, d~ Lei n2 14.1 33, de 
1 ° de abril de 2021; \ 
6.2- O objeto do contrato prá ~id,!t~ ~ na respectiv_a Câmara ~unicipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Tenno de Referência. • "4 

CLÁUSULA SÉTIMA - o~s JlD1ções #/, AMENTO , J · ·: 
7 .1- O pag~mento será rEfl~ ~ 30 (~nta) dias,_ contados a partir do re~bimento 
da Nota Fiscal ou ·Fatura; atra\iés'~tte:~bancâna, para çr,1)ito em banefili, agência e conta 
corrente indicados, pelo contra~. ~ __, _ ; · , 

7 .2- Considera-se ocorrido o reciibirriÊ!r:iló da"tíolà fiscal ou!,tu~.q,~ndÓ o órgão COf"!!fatante atestar 
a execução do ~!<> do contrato. . : • . 

7.3- A Nota Fiscal ou Fatura\:-(leve~::ser,,~ati)íiamente a~panhadadfda comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio d$?ronsulta on!fine mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à doe~ ffl!"donad; no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentõS pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a ljquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta Ol.l~ itíadimplência,: o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas:íS9neadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

.. "· d 1· 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaç~e>. não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. ·" ···· 

é~!IP" 

CLÁUSULA OITAVA-DA FONTE DE (U:CURSOS 
8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
_____ e Elemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 

~C) 
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9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do lndice de reajustamento, o contratante pagará1 à 
contratada a importância calculada peta última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo refer~~"r> reajustamento-de~ do ~~lor ~escente, sempre que este 
ocorrer; • ' • · 
9.5. Nas aferições finais, o Indica utilizado para reajusteJ~erá,,Qbrigatoriame11te, o definitivo; . . . ~ , ... "' --,· . 

9.6. Caso o índice estabelecido ~ra re~ui&iifõ wnba a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotàclo.~em substitu!ção,.o q~~'(ier a ser dfterminado_pela legislação 
então em vigor; · ,/'/ 
9.7. Na ausência .de preyisão 1'981 qu~nto ao íncüce substltuto~\ as pa,tes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizack>'por ~postilamento. < - ~"l,.:i_ i 

f • ~ , . . . , t ! 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA FÕ'l!llftl'º DOS SÊRviços 
10.1- A licitante vencedora d,ve~ ex~r rviços cfe acordppom o Termo de Referência; 

10.2- Nenhuma alteração pode"'~~ª rtàs condições básicas e especffi~s deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorlza~q -~PMINISTRAÇÃOPUBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser in~~,!'º planejamento ou n(MJ padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pelil licitante ve·noedora-; deverá ~r feifâ por escritq.e só será executada 
se for previamente analisada e aprovadá, também por-escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poqer:$ceder, transferir ousubémpreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais senr'a:prévfe autorização êscrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 4 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 
10.6- O representante da C~ra Munic::ipal de V~Alegre/CE ano~rá em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas con{a exécução ~~nfrato, d,eterminando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos obs~~; ., 
10.7- As decisões e providências que úttràpassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS AL TERAÇÔES CONTRATUAIS 
11.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
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11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos servi~~~!°~ coletivo~ 
Ili. dar causa à inexecução total ao· contrato; •1• 

IV. deixar de entregar a d~~~o ~xlgida para o cef1ame; 
V. não manter a proposta~ salvo em decorrênt1ããê"""rato superv~niente devidam~te justificado; 
VI. não celebrar o contrati> ou não ~r a documen~ exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ... . .. r , 

VII. ensejar o retardamentp da 8)l.l8CUção ou da.enillga doÔbjetA) a licitafão sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigidª_para,a certame ou .prestar declaração 
falsa durante a licitação ~ a •jcução do contra · '• · ~ '!i!j · I · 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulentp na execução _do q:>J1trato; 
X. comportar-se cfJ:modofn~~e de qÚâlquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas â:~jetivos da, licitafJO; 
12.2-Serão aplléadas actre~~lntrâçpes àdmlriistra~as previstas nesta Lei as 
seguintes sanç6es: 
1. Advertência; 
li. Multa; 

Ili. Impedimento de;ll~r e conttfm,,r;.\, , .;,:➔,1 ,._ . -í~f. 
IV. Declaração de inidoneidade pàra licitar ou contratar. ' 
12.2.1- Na aplicação •~ •~~,9es serio ~~•· 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometidà; 
li - as peculiaridad_~ do caso e9ncreto; 
111- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que};tela pn>vierem para a Adminis~o Pública; 
V - a implantação ou •t;., aperfeiçoamerito· de~11rograma de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. . 
12.2.3- A sanção prevista no inciso l do::~ 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
12.2.5-A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.2.6-A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V , VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição_ de penalidade mais grave que a sanç'o 
referida no item 12.2.6, e impedirá o·responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os éntes federativos, peléf prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. { 'k-- • , :+e; .,.:, ,;, . · . -

12.2.7- A sanção estabelecida no ·1~~iiô'-'I\/"~ ttéffl 12:2' ~ste termo será precedida de análise 

juridica e obsemrá as sebuintíf ~~:: .. .. ,:iyi . • 1 

1 - quando aplicada por órgão do Poder Legftlfilivo:"lerá de competência exclusiva do presidente 
dacâmara. f ·. ·· .,.,,~. " l 

12.2.8- As sanções previstas nos lnt~ 1·, Ili é IV do item 12.2. qt:tste tenno, p~rão ser aplicadas 
cumulativamente com a ~ no inciso li do mesmo item. " '\ 'f' 
12.2.9- Se a múlta aplica~a e ãs irrêlenizaçõés caüívels· forem sumtriorés ao valor .de pagamer,to 

eventualmente~vido PT Aj?inistra~_a<>,f<> . . dà perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia pràStada ou · Jud1c1alme'!te: .- ' 

12.2.10- A apliçação daf ~ . ttem, 1:2~ nãot exclu~ em hípótese alguma, a 
obrigação de reparação integ · à Administração Pública. 

12.2.11- Na apljc&ção da "8n~ RrJ;VJ!r, n<i~nciso ll QO item ,12:2. deste -termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de·-15..(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sa"9Q&S p~vistas nos Incisos UJ,,e J~o' item 12.2. requererá a instauração 
de processo dEÍ responsabilização; a .se . Qo°ia•15~comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que aval'8rá fatos e circunstâncias conhecidos e inWrá o con~iãdo para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado""ts dâla,d&.,tirnaçãô,:apresentar defesa escrjta e especificar as 
provas que pretendà.produzlr, . . ....., .,~ ..- ' 

<" 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCE.IRA- DA RE$CISÃO 
.. , .. . ·• ·<14 

13.1- A rescisão contratual poderá ·ser: - ·· 

a) Determinada por ato-unilateral e escrito da CONTRA.JANTE, nos termos do art. 138, da Lei n2 
.,·. t,;-' 

14.133, de 1 ° de abril de 2021 ; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, na !9.ima dos artigos 1:37 e 138, daLei-n2 14.133, de 1º de 
abril de 2021, mediante autorização escrjtrfjllindamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; .., 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
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14.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.3- O representante da Administração ano~rá em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do cóntrato, indieitido diaf mês e ano: bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhanclo os apontâmentos:1:à"autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QlJINV.-,;OA~Bh~ •~' ·~· 
15.1- Incumbirá à CONTRATAN~!?!ovidenciar a publicàção deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Léf nº 14.133121 . ·• . . 1', i.. • + 

tt • ' . 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEKTA·.;: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . , . · . 

16.1- Declaram;as p~rtes 9ue~ je Co~trato G9"8~ anlfe~leao final, completa e exclusiva, 
do acordo entre·elas celebracld;' · · · .: 

16.2- Obrigação.da contrata:r · . da a,execução do Coptrato, em compatibilidade 
com as obrigações por e"· •º . -= , as condições/& hfusilitação e qualificação exigidas 
neste processo. ,,. "ií~ 

. ifzV' i 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIUA ::" DO FJ)RO .. . - ' . 
17.1- Fica eleito Q fo{l) da ·Comarca de Vérzêa AÍegre/CE~ pa~ conheci!)l8nto das questões 
relacionadas com o presente G.,on~~o,.que :fllo forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133, de 2021 . ~, 

. ·'. ~~'\t ':~.- . ,;;;/J~~ " . 
E, assim, inteirament& acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. · · ' .·· ··· .,;;r 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

''VARZEAAU: GRE. CIDADE DO AMOR rRATERNO"' 



RUA JOSÉ ALVES BEZERRA {ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE ' 
CEP: 63540..()()0 

TESTEMUNHAS: 

Nome:. __________________ Cpf: _________ _ 

Nome: ______ ...;:._ _________ -_Cpf: _________ _ 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO Nº ____ _ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____ _ 

OBJETO: __________________________ _ 

ITEM UNO QNT UNIT. TOTAL 



AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA - CÃMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021 , 
toma público para conhecimento dos interessados, o presente AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2023.02.28.001 para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS E SETOR COMPRAS 
DO PODER LEGISLATIVO DE VÃRZEA ACEGREICE a fim de obter propostas adicionais. As 
condições gerais e outros se encontram disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.qov.br/. 
As empresas interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação até 
o dia 06 de Março de ~ (CMW3/2~) • 1~otlis para o e-maíl licitacmya@gmail.com ou 
entregar na sala do Setor de Licitac;ÂO''ns' Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade 
Várzea Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a 
Sexta-feira. 

Várzea Alegnt/CE. 28 de Fevereiro de 2023 

. ~ ~·~12wurf <Íl0 llimww:::-
José Re.,_,...,_Femtlra 

:Agente de Contratação 
Câmara Munlclpal de V6rzea ,\legre/CE 
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CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ-CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agenle de Contratação no uso das suas atribuições 
em alendimento ao §3" do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, toma público 
para conhecimento dos interessados., o presente A VISO DE 
DISPENSA DE LICIT AÇÁO Nº 2023.02.28.801 para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
CONTRATOS E SETOR COMPRAS DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter 
propostas adicionais. As condições gerais e outros se enconttam 
disponíveis no site www.camaravaneaalegre.ce.gov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminh.ar a sua Proposta de Preços ao Setor de 
Licitação até o dia 06 de Março de 2023 (06/03/2023) as 13:00bs 
para o e-mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de 
Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, 
Cidade Várzea Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 
08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Vár.lea Alegre/CE, 28 de Fevereiro de 2023. 

JOSÉ RENA TO ALVES FERREIRA 
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

PubHcado por: 
Y ago Costa da Cunha Bezerra 

Cócllco ldentificador:AOC7B0DE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.• 084, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração de servidora do Gabinete 
do Vice-Prefeito, e dá outra.e; providências. 

O PREFEITO MUNlCIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atnbuiçõcs legais e em pleno exercício 
de cargo, com fundamento no art. 69, VII e X, da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

Art. 1" - EXONERAR a Senhora CICERA TARCIANA 
PINHEIRO DA SILVA (matricula nº 6144), do cargo de 
Supervisor de Núcleo, slmbolo CDS-05, do Gabinete do Vico
Prefeíto. 

Art. 2º • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em conllário. 

Publique-Se. Registre-Se. Cumpra-Se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 
em 28 de fevereiro de 2023. 

JOSIÍ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

hblicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo Mcncus 
Código Idendftcador:2D629CC7 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº,085, DE 28 DE FEVEREíRO DE 2023. 

Nomeia Representantes do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
- FUNDEB. Quadriênio 2023/2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁ 
DO CEARÁ, no uso de suas alribuiç ~ S,:m * e 
de cargo, com fundamento no art. 69, da LC1 gam 
Município; 

CONSIDERANDO a necessidade r ( ,. jp C 
Municipal de Acompanhamento e C . ' t-"ÍÕI 
Manutenção e Desenvolvimento da Educaçã ----,:.::,::~--- izaçâo 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, Quadriênio 2023/2026, de 
acordo com a Lei Federal nº 14.] 13, de 25 de deumbro de 2020. 

CONS.IDERANDO ainda o disposto na Lei Municipal nº. 1186, que 
reestrutura ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valori7.ação dos Profismonais da Educação - CACS /FUNDEB, em 
conformidade com o artigo 212-a da co11stituiçào federal. 
regulamentado nafonna da lei federal n º 14.113, de 25 de dezembro 
<k 2020, 

RESOLVE: 

Art.1º- NOMEAR, como membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Bãsica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, Quadriênio 2023/2026, os representantes 
abaixo relacionados: 

Representanta do Poder Executivo Municipal; 
]"TITULAR -Luzia leda Luis Máximo de Mene-zcs - CPF: 
440.•••.•··-·· 
SUPLENTE - C leidiane da Silva Costa - CPF: 07 1. ***. **•-•• 
l"TITULAR - Francisco Josc Soares -CPF: 844. •••. **•-•• 
SUPLENTE-Janete Marcelino de Lima -CPF: 486. ***. •••-•• 
Repraeatuta dos Proíeaores da Edacaçlo Básica Municipal; 
TITULAR- Maria Adozina Pinheiro Soares Batista - CPF: 507. 

·••.•··-·· 
SUPLENTE -Erivaldo Abrahao de Oliveira - CPF: 400. •**. •••-•• 
Representantes dos Diretores dai Escolas NbUca1 Munldpais; 
TITULAR-Lisiana Costa Bitu-CPF:579.•••.•••.•• 
SUPLENTE-Flaviana Ferreira de Menezes Marques-
CPF:784. •••. •••. •• 

Repraeatanta dos Servidores Técnlcot - Administrativas du 
Escolas Públlcu Mnldpals; 
TITULAR-Jeanc de Sousa Mcnezes-CPF: 773_•••.•••.•• 
SUPLENTE-Marta Rilva Pcreira-CPF:675.•••. •••.•• 

Representantes dos Pais de Alunos da Educação BásicaMunicipal; 
t• TITULAR - Graciola Elana Cavalcante Máximo Bczerra-CPF: 

827. ·••.•··-·· 
SUPLENTE- Emanuel Jacob Pereira de Sousa-CPF :059. •••. •••-• • 
1• TITULAR- Rita de Cassia de Sousa -CPF: 907.•••. • • •-•• 
SUPLENTE- Giscle Alves de Oliveira-CPF:064. •••. •u-•• 

Repraentantes dos E1tudantes da Educaçlo Básica Municipal; 
1" TITULAR - Josc Ruanda Silva Pereira-CPF: 626. •••. •••-•• 
SUPLENTE-Ana Qara Fernandes da Silva- CPF: 120.•••.•••-•• 
2" TITULAR- Thiago da Silva Morais-CPF: 232. • ••. ••• -•• 
SUPLENTE- Danilo da Silva Gomes-CPF: 629.••• .•••-•• 

Represeatantes do Co111ell10 Mmúdpal de Educaçlo; 
TITULAR- Cicero Soares da Silva -CPF: 859. •••. ••• • •• 
SUPLENTE-Maria de Fatima Siebra- CPF: 767. •••. •••-•• 

Representantes do Conselho Tutelar; 
TITULAR- Francisca Franccuda Ferreira -CPF: 926. •••.•u.•• 
SUPLENTE - RaimundaMarli Borges-CPF: 020. •••.•••-•• 

Representantes de orcanhaçio da Sodedade Civil e com sede em 
Vúua Alqre'CE; 
t• TITULAR -Rcginalda Baústa Viana- CPF: 855. •••. •••-•• 
SUPLENTE- Paula Hortência de Oliveira Sousa-CPF: 072.•u_u•. 
•• 
1" TITULAR-Josc Emande Vieirct Costa- CPF: 058 ..... •••-•• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 
EXTRATO DO CONTIIATO N1 15/1111.3 

Contrato: N• 025/2023 • Pnxeuo AdmlnlstraOw: 027/2023 • J>reclo E11tr6nlco: N• 
007/2023 • Obi•to: Contrataçlo de empresa para PNStlÇJo de serviços dt tnnspone 
escolar para os alunos matrlcui.dos na rede municlpal I es~I dt enolno do munlclpk) 
dt Vera Crw/8A. · Orslo/Un~:05.01 • .AINkl-:2017 • Elemento CII ~ 
33.3.9.0.39 • ll«ul'$0$: 1.500.01/ 1.540.19/ 1.553.15/ 1.576.22/ 1.550.04 • Contntante: 
MUNldPIO OE VEIIA CRUZ. WMS do Fundo Munldpal dt Educaçlo • Contratado: JML 
TRANSPOIITTS LTOA EPP • CNPJ: nt 14.232.895/0001-02 • V,l,or Global: R$ 410.986,«l . 
Ptrioclo Contr1tu1I: 12 m ... s. Anln1tura do Contrato: 21/02/2023. 

EXTMTO (COfffltATO NI 26/20231 

Contrato: Nt 026/2023 - ,,_.., Adrlllnlstmlvo: 027/2fJ23 • J1rwc1o a.tr6nlc:o: Nt 
007 /2023 • a,i.to: Contrataçlo de empresa para pr9Staçlo dt seMÇ05 dt tnnspone 
escolar para os alunos matrlc\llldos na ~ rnunlapal • est.clull dt en.ino do munlc:lplo 
de Vera Cruz/IA. ô11lo/Unldade:OS.Ol • Atllltd~e:2017 • Elemento da Dtspesa:33.3.9.0.39 
• l\ecunos:l.500.01/ 1.540.19/ 1.553.15/ 1.576.22/ 1.550.04 • Contrltlnte: MUNICIPIO DE 
VEAA CRUZ, atra_., do Fundo Munlcipal de Educaçlo • eontr.tado: SAFIRA TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA CNPJ: nt 06.187.204/0001·72 • Valor Glo!MI: R$2.92Ul2,00 • Ptrfodo 
Contratual: 12 tMSeS. Assinatura do Contrato: 28/0l/2023. 

AVISO 0( ADIUDICAÇÃO E HOMOl0GA(ÃO 

l'IIEGÃO llmlÕNICO Nt 7/1111.3 

NI BANCO DO BRASIL Nt 914202 1 PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 027/2023 
A Pttf.itura Munldpal atrlYés dt SUi P,..,otlra d.vtdamtnlt 1utorl1ad1 pela, 

Portaria n' 02/2023, ADJUDICA e o Prefeito Juntamente com o Fundo Munlcipal de 
EduuçJo HOMOLOGAM o ProaJo Elttr6nico nt 007 /2023. Objeto: Empres. para prHtlÇlo 
de serviços de t ransporte escolo< para os alunos fflllriculados na rede municipal e ataclual 
de erulno do munlclpio de Vera Ctul/BA. Effll)<eSIS Vtneedorli: SAARA TRANSPORTE E 
TURISMO LTOA • CNPJ: 06.887.204/0001·72, Ylllor -1 da• rota• 01. 02, 03, 04, OS, 06 e 
09: R$ 2.924.712,00; 1 M L TRANSPORTES LTOA EPP • CNPJ: 14.232.895/0001-02, valor total 
du rotas 07 e 08: R$ 410.986,40. O.ta da Homolopçlo: 21/02/2023. Marcus Vinicius 
Marques GI · Prefeito do Munkipio dt Vr<I Cruz. Sllvano SUlurt Ollvelr1 COsta • Gestor do 
Fundo Munlclp1I de Educaçlo. 

vera ena (IA). 21 • '-reiro dt 2023 
MAIICUS VINICIUS MARQUES Gil 

P,-felto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
AVISO DE ucrr AÇÃO 

CHAMADA l'()auCA N• 1/ZOU 

EM VIRTUDE DE OES(RTA 
A Prefeitura Munictpal de Wandeney toma polbllco - realiuri • repubHaçlo 

da CHAMADA Pl)BLJCA NI 001/2023 para aqulslçJo de ...,.,.,. allmendclos da Acrlcultln 
Fammar e do Empreendedor F.,,.., Rural, destinado ao atenclmento do Prop-.. 
Nldonll de Allmentlçlo Escolar/PNAE, conforme t 1• do 1rti10 14 da lei n• 11.947/2009, 
para atende< aos alunos da rtdt SM)bllca dt ensino do Munldplo de Wandtrtey/llA. O 
raceblmento d1 documentaçlo e do projeto de venda ocorrer• no dia 30 dt Março dt 
2023. h 09h00mln, na sede da Prtfeitur• Munlclpal sltu-61 • Avtnldl Claudlno Barreto 
Rios, n• IO, centro, Wanderley-llA. EdiUI esuri à dl5poslçlo dos intereuados no sita 
www.wanderley.ba.p .br. Quaisquer lnformaçlles pelo Ili. 1n1 3623-1122. 
Wandeney/8A. 

Wanderley • Bahia, 27 de Fevereiro de 2023. 
fllANE ARAÚJO DE NOVAIS MAGALHÃE.S 

Presidente da Comisslo Pe<manente de licitação 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUDOESTE DA BAHIA 
AVl505 0( UCITAÇÃO 

PIIIGÃO WTIIÕMCO "' 1/20ll 

O OSUDOESTE. consorcio lntermunlcipal do sudoeste da 8ahla em acordo com 
as lffl nt 8.666/93 e LC 123/06, tom1 pl!bllc. a lldtaçlo na modalldadt PREGÃO 
ELETRÔNICO 001/2023, cujo objeto t Contnt1çlo de empresa tspeclall11da na prtstaçlo 
dt serviços dt locaçJo de 03 (utsl vtlculos, com motorista, para atender as necessldacltJ 
do Consórcio Intermunicipal do Sudoftle da 911111, pelo crMrlo de menor ~ GLOIAL. 
para Mendtr u neceuidades do ClSUOOESTE, que _..,. no dia 13.03.2023 k 
09h30min hs, no w - .~br. Maiores lnformaçOes no 
ckudoesteOl.lffllll,com 

PIIEGÃO El.ETIIÕNICO NI 2/l023 

O OSUDOESTe, con>Oído lntfflllunldpal do sudoeste da Bahia em acordo com 
•• leis n• 1.666/93 e LC 123/06, toma pl!bllc. a licltlÇlo na moda~ PREGÃO 
ELETRÔNICO 002/2023, cujo objttO t contrataçlo dt empresa Hl)edlliuda no 
fornecimento kits de ~ -... para -.lo do Corwtftlo nt 401/20U. 
~lebrado com o Estado da 8ahla, por meio da Secretaria ele l>eM<WoMmento Rural • 5011. 
pelo crit4rio de menor p,eço por iteffl, para atende< IS necusldldts do OSUOOESTE, que 
ocorre<• no dl1 13.03.2023 às 14h30mln hs, no .ite www.~.com.br. Mllores 
Informações no clsudotsteOl •1m1 li.com • 

Poç!lff, l'oç6es,28 de fewrelro de 2013. 
MANOEL SILVANV BARIIOS ,,,_ da Comi..lo 

CÂMARA MUNICI PAL DE VEREADORES DE CORRENTINA 
AVISO 0€ LICITAÇÃO 

PIIEGÃO El.ETIIÕNICO HI 1/2023 

A Càmara de Vereadons dt eo,,.,,tõna • lllhil, toma público que nos termos 
da Lei n.• 14.133/2021, realluri ~ para Contrataçlo de empresa Hl)edlllzadl para 
fo111edmento dt eombustMls GwJlna C- • Diesel SlO dM1lnadol a troca pr6prta e 
locada da amara Munldpal de V~ dt Correntllll • 11h11, ON<tura adiada paro o 
dia 13/03/2023 b 09hsOOmln. O tdltll dlsponlvei na www.compr1s.net.p .. br • UASG 
921573, (TT) 3418-2090. 

Corrfflllna • Bahia, 17 dt fewrelro de 2023. 
MIZAEL NASCIMENTO DOS ANJOS 

,-iro 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ 

O Apntt dt Contrataçlo no uso das suas 1111 
dO art. 75 da Lei nt 14.333/2021. toma público para con 
..,_ Aviso dt ~ de Udtoçlo n• 2023.0l.28. 
t~ para acompanhamento de ..-.ot 
poder Nlbllllvo dt V6rtea Necre/CI. • fim d• obter propo 
pt9ls e outros H --- dlsponfvtls no site www.a.ma 
tmprtsH lntertslldls dtverlo encaminhar a 1ua Proposta de PrlÇOO ao Setor dt llcllaçJo 
ag o dia 06 dt 11111W dt 2023 (Of/03/20231 as 13:00hs para o t ·mall llcbonVII..,,...._ ou ........., na sala do Sttor de Udtaçlo na Rua ~ Alves Bezerra, 
n• 515, 911rro Rladllnho, Cidade Wrne NtcreJa. no hor"1o de npedlent,, do 6,J1o dt 
Ol:OOhs k 13:00hs • ~ a Sala.feira. 

v,rzea Alestt/0:, 21 de ftvtrelro de 2023. 
J0St RENATO ALVES FERREIRA 

Apnte dt Contrataçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

AVISO OI CHAMADA POlllCA ... J0:2.ll3/20ZJ 

0 ~ • ......_, por meio ele seu Presidente. IOffll público IOS 

lnt-..dos, - no dia 17 de março dt 2023, h 10:00h, estar, 111llunclo llcltaçlo na 
Modalidade Owlmada Públlca. cujo ob)eto é oqulslçlo de 1tnero1 allmentlclos da 
llflcultura famllar e do emprtendtdor familiar rural para o Proer1m1 de Allmentaçlo 
EICO!ar Destinado •• Escolaa e Centros de (ducaçlo lnfantll da Rede Municipal de Enolno 
Durante o Ano Letivo dt 2023, nos tel'IIIOI da Lei Federal N• 11.947/2009 C/C a Resoluçlo 
FNOE/CO Nt 06/2020, lletOluçlo FNOE/CD Nt 20/2020 e ltesoluçJo FNDE/CD Nt 21/2021, 
~ ser adqulrtdo pelo portal do Ta.a: https:/~tcue-cov.br. 

~ 28 dt lewreiro dt 2023 
FRANCISCO TOMES DE MOURA 

~nte da Comlsslo Perm1nen1t de UcltaçJo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO OI UV0GAÇÃ0 
TOMADA Dl PllfÇOS NI 20ZJ..01.06.m-TP 

A Secr-" ele ""'-1,lura da l'rffllturl Munldpal de Aa,plara • Cewj, por 
mtlo dt MU OrdeMdor • 0tspeas • ~ superior, no "'° dt SUM ~ 
llpk, especialrMntt a - lhe confere o ArtilO 49 da Lei Nacional nt 1.666/93, •~•rada 
e c,onsolldada, N$Glvt: ltewpr, o ~ ~ dt lldtlçlo RI modalidadt Tomada 
de Preço N• 2023.01.06.02-TP, cujo Objeto: contrataçlo de .,,,pr.,. para prestaçlo dt 
MNlços de construçlo t manutenclo de dlwrsu pass111ns molhadas no munlcfpk) dt 
Aa,plara/a. tendo em Ylstll as raz6a drcunstandadas pelo Ordtnador de Despesa deste 
Munidplo de A.copwl/CE. PonMto fica llltfto o pruo -~ conforme pr...itua o 
lltleO 109, Inciso ~ letra e, da Lei ,,..,.. n1 t .66"'93, a partir da pu~ deste IVbo. 
Mtlhcns Wormaç6es no ....,_ e.-. ,.,.,.olstl_ · situada no _.. JoM 
Marques Flho, 600, Atot1ras • ~ pelo ~ : OXX(lll 3565-0116, no horirlo dt 
Ol:OOh à1 U:OOh ou pelo sita www.tcm.oa.p .br/llcltacots. 

Acopl1111/CE, 16 de fevereiro dt 2023 
VICENTE IATISTA DE SOUZA JÚNIOR 

Secreúrto de lnfrMstlvtura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA 

IIISW'ADO 0( ~ 
C0NCXJlldNaA NI 1/1l1lJ 

Objeto é: Roalstro dt Preços para Futu111 • Ewntual Contrataçlo dt Serviços de 
MllnutençJo Predial, Manutençlo Vl,r1a Urbana • de calçamento, em todas II Unidades 
P1171mon111s da l'Meitura Munldpal de Araco11b1 • Cen. Classlllcaclas: 1. Apta Comffclo, 
StMços, Projetos e Conttruç6ts Lida· 2 . ...... Locaçllts e~· 3. F da Rodl■ fofle -
Consullo<la t SeMços • 4. F. A. ~neles • Uma • 5. Ara(ljo Batalla 5eMl)OS e ConstruçOes 
E1n1 • 6. NB. Construc6ts Udt · 7. WT ~ e SeMços Lida • ME · 1. SEG-NOIITt 
ConMruç!lff e 5eMços Elr .. • 9 . m StMços dt ~ t Comffllo Lida • ME • 10. 
Plallforml Sen,iços e Const1'UÇ6t5 Lida • 11.Construton Santa 8totrl1 Lida • EP9 • 12. Abrov 
~ SeMços e-e Locaçllts Elrtll • EPP • U . Umpu eon.truç6es • ·Serviços Uda • 
14. Consbral Construçllts I E,nprNndlmentos • 15. Ar Construç&ff t Obras de lnstalaçOes 

ElrtU • 16. Ara~ Construtora , 17. Medeiros Construções • Senllços Ltda • 11. TF Locações • 
Const1'UÇ6t5 ' Udl • l!I. AJ CGnstrutora t Transpo,tt • 20.AFS Conlttuçllts e Sen,lços 
Uda • 21. Le,oon SeMçot I Construtora • 22. Construtora Morais • 23. IPN • Consauç,l!es e 
SeMçol Enli • ME • 24. E~ StNlços • ConslnlÇl!es • 25. ~ Consl1utun t 
~ Uda • 26. ~ •~e SeMçoc ele Terraplanopm Udl • 27. Construplan 
~ Lido • 21. AM ltNffll $tMÇOS, Conltn,ç6es ~ Udl • ME • 29. CSA 
~ Lida • 30. MS Obras e SeMços • 31. Mllltnlum Sen,iços Entl • 32. eenc,el None 
l'rojltos e Emp,Nt-ntol Uda • 33. VIC Construç!lts • Emp,ee,ldimentos Lida• 34. Expresso 
Construções Ud1 • 35. G. N. lodo lida • 36. G. A. Rabelo lunlor ME • 37. Prime 
Empreendimentos• 38. Qu1ntum Comtrdal • Ttcnlca Ud1 • 39. Udtr Con1truçlo e Serviço · 40, 
OTé CoMtruç6ts e 5erv1ços EINII • 41. Mlru L.ocaç6es e Serviços Elrtll • 42. Construtora 
lmptcto Comérdo e SeMçoc • 43. C0NJASF • ConllrutDnl • ~ Lido • 44. f . Alrton 
Victor· ME • 45. Vitoriano Projetos e SeMÇOS Uda • 46. AllMIYes ConstNÇOes e Sen,iços Udl. 
~ L T-ConsWçfles•Senlçoo Lida • 2. lSSen,içosdt ~ Udl • 3. 
TG (IIIP'ft•dmentm . 4. MI •-po,-,;ilts • SeMcm Enl . 5. ui,,,se,,, Sen,iços • 
~-Lida. 6. lt5M P9aoa Lida· 7. Construton Vlpon Elretl • 1. Nasctntt 
~Lido. EPP • 9. l'n> Umpua Stn,içof - 10. M K SeMços em Construçlo e Transporte 
Etcolar tlrell • 11. Luclt CoMtNçOts e $tMÇOS Lida ME • 12. l.C Projetos t ~ Udl • 
U. Construtora Monte Carmelo - 14. Caulpe Constn.lÇ6e1 e Empreendimentos ElrtR • EPP • 15. 
Ot 11rtto fnpnhoril -16. Projtt Construçi5es SeMÇOS ftransportes Uda • 17. WU Con~ 
e SeNlçOI Uda. FIQ aberto o ptNO ,-na1 com baM no att. 109 Incisos ~ ...,.. •••• da lei 
Federal nt 1.666/93. Ar!ICdaba-a, 21 dt fewrelro • 2023 

FllANCISC0 EUOES MOHTE SILVA 
Presldente da CPl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM 

IIXTIIATO OE REGISTaO Ol PIIEÇOS 

Ala de Jletlstro de Preços Nt 009/2023 • Prfllo P,-nclal Nt 2023.01.14.001- SIIP. ÓrsJo 
Gestor: 5tcrttarll. s..w.. Objtto: Jlellstlo. Preços para futuras e tvtfltUlis aqulslçlles dt 
lentes e lnnlÇ6ts. destinado 1 ....-S ,ec,o,"-ld11 --~ conforme cadastro de 
controle, Junto • Secrttana • Soo>clt do Munldplo de Clmodm/CI. El'ftptesas: Whll1es 
AnlOlllo Ftffelra l'IIYII ele ,a1w CNl'I 3&.211.927/0001-41 com o menor Vlllor unlúrio para os 
..... , 01. • 11$ 95,00. 02. • 11$ ,s,oo, 03. • R$ 91,00, 05. -11$ 91,00, 06. • R$ 95,00, OI. · 115 95,00, 
t Chromos Dlllcnóstlco por lmapm LTOA CNPJ 24.ln.796/0001-41, com o menor Vlllor 
untirto para os Itens: 04. • 11$ 95,00, 07. • R$ 9S,00, 09. • R$ 95,00, 10. • R$ 95,00, 11. • RS 
95,00, 12. • R$ 95,00, 13. -11$ 95,00, 14. • R$ 95,00, e 15. • R$ 95,00. Genndldor ,. , da Ala: 
Tlclane Mlrla dt Araújo • O.dtnldora dt 0tsptsH dl Sta-'" de Sludt do Munidpk) dt 
c.modnl/CI:. Volldade: 12 - OU Mjo. de 28,'02/2023 a 28/02/2024. lnlormaçlles RI Sede 
ele CPL. loCllllada à Pnça s.wr!ano Morei, C4nln>, c.modm/CE. no hcrirto ci. OUl0h b 
U:OOh. Ca,r-./CF., 21 dt Fewtelro dt 2023. Fca. M-'"tide CIN. de Arlujo • "'-""· 
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8 ÚLTIMAS 

Dívida Pública cai 
3,07% em janeiro e fica 
em R$ 5, 76 trilhões 

O grande wolWM de li• 
lulo, prtftndos tm janc-iro 
(u a Divida Públia. Fe
deral (DPF) ink iat o ano 
com forte queda. Sttundo 
númrro, d.Jwlgado, nt.ata 
t<rça•Íelra (li) pdo Tcaou
ro Nu,onaJ, a DPF putou 
de IU S,9S I trllhõu tm elt· 
1embro para RS S,769 trl· 
lh6<1 no mh pauado, com 
recuo dC' l,011tt. 

Apuar da '!'leda.- o T•· 
,ouro prevt qve a DPF tu• 

biri ao, pr6i:lmo, mtu.1. 
De &<ordo com o Plano 
Anual de Financiamento 
(PAF), ap1t1<ntado no fim 
ele )&Miro, o ntoq11< ela 
OPF Jc-vt tn.cnnr 2023 
entre 1U 6,4 trllbo<t • 1U 
6,ltrilh6u. 

A DlviJa Pública Mobl• 
llirla (tm rltulo,) lnwna 
(OPMFl) caiu 2,u,i, pu
ffndo de RS S,698 ullb6<a 
cm dcumbro pva 1U S.Sl4 
trtlh6e1 1m juclso. No mh 
panado, o Tt1ouro tt111tou 
RS 216 bllh4u •m tltulot a 
mau do qu, crnltha. prln• 
clpalm<nlt •m papfü p«· 
Iludo, (com jvot fiaoa), 
que co1hun&m w:nctr no 

prlm<llv - de ..... tri
me,t.H. A queda u DPM· 
FI sei nlo (oi 111.;o,- porq11< 
hou1I< a aproprlaçto de as 
s1,n bllh6u •m Juro,, 

Por me:to da aproprl aç,lo 
ck jwfl. O IO"ffD-0 tt<O• 

nhece, mf.a a mb. a cor• 
r<Çào cio, juro, 'I"' Incide 
1obrt: 01 t{1ulo1 e iDcorpon 
o valor 10 ••toque da dfri
da p<1bllcL Com • tua S.lk 
O,U.. W.koo da «-ia) 
<m U,75,i IO 000. & IPfO• 
prloçto de juro, .,.-... o 
cndivl4anicnto do l""ffl'O-

No mb plH&do, o Te·• 
oouro emitiu RS 14,56 bl
llMl<s ,., tltuloo do OPM
FI. Com o alto vohunt de 
"ffld.,.n,oo rm Jan•lro. 
º' ru,atct tomaram as 
315 ,)O bllh6u. 

No !"Mru.do externo. • 
qutda do d61ar - j-llo 
rcclUJiu o endMd-nto do--A Otrida Nbli
ca F-cdtnl atcrna (DPl'e) 
caiu 1,,2,i, p&Mando d• U 
264,72 bllb6<t cm dtlCID· 
bro pan RS lSl,45 btlhOt-t 
<m )&Miro. 0 principal fa
tor foi o ftC1IO d• l.27~ do 
dclb.r no má pusado. 
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O ministro Alexandre de Moraes, do STF determinou a soltura de 
173 presos sob acusação de envolvimento nos atos golpistas 

Todoa bu, denw>cWao 
pda Procund«la-Gtnl • 
lcp6bllca por lru:ltaçio ao 
erim<CUIOC~-

0, ............... -
,_ dtlna p<ttia ao s,,p,... 
nu prclalmu .......... 

Ela fonn, - ... li&· 
granl< na manhi de 9 d, Ja· 
ndro fffl fr<nlf lO quartel•p · 
o,mldo Eúrcllocm~ 

Comou~olo _..,....,.ll<UAdol_ 
Anandado<fl ... -
principais cio, IIOI, Mo,_ 
CONidtrou que ela poderio 

rapondCT - ~ - o 
ministro tamWm -w,. _...,.a-. .... _ 
• condlçio de ma prlmúlo • 
ffihoc mtno1<1 de IJa<lt. 

Apc,ar Jc t<nm tlJo ,oi. 
tos. OI IMc-,tlpJo, JewTio 
...., tornoul,\ra ....,..,IQ 
< cumprir CMllru mtdidaa 
o~ pdo -
como a prolblçlo cio "'° do 
ftdaooclw. 

Coma4ocuiodeW.-. 
olllimttodt- alnda -~---1<rmiulldopen....--
damm1< IOO, MJIID(lo o STF. 

0. IWpdtoa ,ola alo po· 
dcrioM_da_,.. 
ondemoram1dcwrio&. 
cm c::ua ao paiodo MlWDO 
tnotflnalsd<-

Toda, aa Mgundu01tl• 
ru. de., elevem ,e apffKD• 
tar l Justl~a e nlo podfflo 
Mauatnlarclopols.
dctmnlnou a obripçlo 4a 

Apnar detenm 
sido soltos, os 
Investigados 
devlrlo usar 
tomozelelra 
eletr6nlc:a e 
cumprir outras 
mecldas 
ordenadas pelo 
ministro, CCNIIO a 
~ douso 
de redes sociais 

_,... doa ,_n .. • 
a _.ao lawdiata de 
quallqu<r documento.o cio 
porte do arma ele foto • ele 
artl&adoodo~p .. 
ftalmr .u.w..s.. dt tiro 
---edo-. 

' pnl,ida, linda.•-
nlcaçlo com outto<1 llmlll
pdoo po< ml'Olvlm<nlo not 
-tolpiocao. ,..,.._.~peta 
dociaioaio.,.lomda,dcao 

- 14 cotados: AJaaoa. 
Bahia. Cear', E,plrlto Santo, 
- Gcr.lo,Moloc;,.,_ 
Maooc;.-doSuLPanM. 
~IUoG-.lodo 
W, IUo<k )IMlro,Slnta Ca-

~~:r.____• 
AAFBNB FllllE NA LUTA 

.......... 5 

tartna. S6o Paulo•--
No - dia cm que 

começov • dclcrm.lau a '°''"'" du 17J ,. ...... 
M«Miíbova_..,.• 
da do STF pan ,-• 
Julpr cnmn pn11cado1 no, 
ataq-,olplotu do clla • de 
janeiro, lncftptndentcmenlt 
de 01 invnU1ado1 acrcm. çt• 

ri, CHI fflihtattt. 

Ele tuoWtn - • 
lnotauraçlo ele procecllma,-
10111-..,.6tlo, pda Polfcle 
fcdnal, dt rttntuaia crlma 
çomctldoe por tnte1rtntt.1 4u~~-
da Ma- relodoudoo 
• _ _..._&ele• 
mocndaq,ataibniaaraa 
com 01 atot crimi.nOIOI e 
1<norlstu cio cll& , de Janei
ro de 202J: __ ..__ .. 
~ ..... -...... dodkl.llio-
pracnltl •11tnllwna du hJ. 
p6Caa"que.wlaemocuo 
como••◄ t llidedr• 
JuodçaMillla,. 

jáoMIIWtáloNbllco 
cio Dlwlto ~ ÚII· 
t■urou procodln><nlo para 
aa,mpanhar e fiscallur a 
Pf"taçlodo~ Ju
ridkaaotlDMnOl-pr,• 
•dioa do OP ap6t u prlt6a 

d«Offlftla doo --1olp1t1u de I ele Janeiro. 
Grande pane dos ........ ............ ,,__ 

de~•-..i..,...io _.,..--i....--

.U-10..,.....em&Jiuma 
lue da apuraçlo. 

Pw cldmnlAaçlo dt Mo-

•-ao - 1.420 -.... ,,_ ... a..,-
-··•'*Ju>dro"" clunnlc u opcraçl,<• cldla· 
pdu pda Polfda Federal 
nu ttfl'WW Hpinta. 

Mo"'" tambtm clcl<rrnl_, __ , rutlnçlo 

das...,_doPCO~ 
da Caua Op<rirla) , no Twlt
l<r, fnAac,-. Fa<ebook. Te· 
lepam, YouTubc, Tik Tok. 

0a por& fonm bloqut1• 
doo ,.. cledalo do -
do dia l de Jubo <k ZOll, 
apelo rcfertndu a Monaem 
p.blicaç6a - ·tklnhad 
d< top• que,m, ........ ,.. 
ditadura~ "tttalha o dlfflto 

de~•--_.,.,._~ 
o p.rtido. q .... dtfiD< 

como~re
'IObadoMrlo e comunlm~ 
IIDda pediu a "duoo~ 
do STF" ... - ,.,....... .-.... ........-.,.... 
porua uma fraudt tleitoral 
aaoTSE. 

Na nova elt<lslo, Morlft 
dine q11e, tm anüiac indi
-ridualiiada ... sltuçlo do 
pvtldo polltl<o. c-i.iu 
~ M moltnva vü.vc:J 1 

rntinçlo doa pmlt. ...... 
tcndo-u, po~m. • rcmoçio 
dao poma•na lrresuJam 
po<d<tticaladu. •=~= 




